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ILUSTRíSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIO HUGO. RS

Pregão Presencial No 005/2022

CAMILA PAULA BERGAMO, inscrita no RG sob o no 5.753.017 e CPF sob o n0 090.926.489-

90, com registro na OAB/SC sob o no 48.558, estabelecimênto proÍissional à Rua Doutor Maruri, no 330, Apto

302, Centro, Concordia/SC, CEP: 89.700-065, endereço eletrônico camilaberqamoadv@hotmail.com, vem,

à presença de V.S.u, com fulcro, no art. 41, § 10, da Lei 8.666 de 21106193 e suas alterações posteriores,

tempestivamente apresentar a presente IMPUGNAçÃO AO EDITAL, consoante os fatos e Íundamentos

que passa a expor:

PRELIi'INAR . DA TEMPESTIVIDADE

Tendo em vista que a sessão pública está prevista para abertura na datâ de 0510412022, insta

salientar que a impugnante está dentro do prazo para impugnar previsto no Art. 41, §20 da Lei No 8.666i93,

qual seja, o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, e desla forma, a

presente impugnação ao edital resta tempestiva.

SíNTESE DO§ FATOS

A presentê impugnação diz respeito ao Edital de Licitação na modalidade de Pregâo Presenclal

no 00512022, a realizar-se na data de 0510412022, proposto pela Comissão de Licitaçoes da Prefeitura

Municipal de Tio Hugo - RS, tendo como objeto a aquisição de pneus novos, conforme especificaÉes do

Edital e seus anexos.

Contudo, verificou-se que no texto editâlicio possui cláusulas e condiçoes que não se

encontram de acordo com a legislação vigente, visto que restringêm o univerco de participantes que

comêrcializam produtos imporhdos e até mesmo de origem nacional.
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Dessa Íorma, requer o recebimento da presente impugnação, para que sejam aceitos os

questionamentos abaixo elencados, para que seja garantido os princípios norteadores do processo licitatório,

inclusive, o da ampla conconência e proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

MÉR|TO

DO DOT INFERIORA 6 MESES

Ao exigir no edital o pneu com data de Íabricaçao (DOT) inferior a 6 (seis) meses, as

administrações públicas estáo cumprindo as orientaçôes do Tribunal, e dessa forma, incorrendo em ato que

mmprometem o caráter competiüvo do certame, ao passo que apenas empresas com produtos de

fabricação nacional podem participar. Da mesma forma que ocoÍTe com as demais exigências apresentadas

pela empresa autora.

Em inúmeras situações já restou evidenciado que o DOT do pneu não sêrve paÍa demonstrar

a data de validade do produto, visto que o pneu ê Íeito basicamente de borracha, não sendo perecivel, que

somente se desgasta com o seu uso, sendo tal Íorma de verificar a validade medindo o seu Treadwear, que

identifica seu nível de desgaste.

Ou seja, o produto 'pneu" não possui vencimento. Sua matéria somente poderá sofrer algum

tipo de problema se for mal armazenada, e, portanto, ocorTe o ressecamento da bonacha. Mas isso jamais

irá acontecer devido a data de fabricação do pneu. Seu desgaste se dará por meio do uso, conforme já

evidenciado, mas jamais devido ao tempo de fabricaçá0.

Tais fatos são completamente perceptíveis no dia a dia, visto que, é necessária a troca de

pneus de algum veiculo quando este encontra-se "careca', com o índice de Treadwearjá desgastado pelo

uso. Sequer os veículos novos, com saída de Íábrica, possuem pneus com DOT inferior à 6 (seis) meses,

demonstrando clara desnecêssidade em tal exigência pelas administrações públicas.

Para conoborar com tais Íatos, a empresa kaz a baila encârte de uma marca de pneu com

Íabricação nacional, onde diz que o índice treadwear aufere o desgaste do pneu e este deve ser trocado

quando atingir seu limite:
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rIFEffI

T.W,l. (Íread W€ar hdicãto. - lndicador de Desgaste dá SupêrÍÍcie de tlolamefito)
O T\.^L e um 'eii-rrsc de iequÍa1ça mlcíaale qi."le

Ferml{É mo§iaaí tacrlrnente qrBa',a srparf;cie de
roiamento resta .e pneu a 5er ;lrlr:aoa. Bâ-És de

borracha eEtrertas sáa rÍoldadas r:uFra ;tltur; de 1-6 Írin
i2,'3? i ni p-ÍtE roter,or das ranhJraE oê superírcrê de
ralamenlÉ Ou:lhdo os desltasies dn Eupe.licÍe de
rolnm€ntc ,rtnqÊm eEsas büí.1s. !r p e- de!e se'
süb-stüur,lô Í

Ou seja, percebe-se claramente que a validade do pneu não é identificada pela sua data de

fabricação (DOT), mas sim pelo desgaste do Treadwear, devido ao seu uso. Quanto mais usar o pneu, mais

desgaste terá, e vice-versa.

Além do mais, o DOT foi criado no âmbiio internacional, mais especiÍicamente nos Estados

Unidos, mm a destinação exclusiva para contagem de garantia de 5 anos para fabricantes quando não se

sabe a data de compra ou não possuir nota fiscal. lnegável que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná

está utilizando para fins de exigir condiçoes de pariicipação em demasia nos ceÍtames.

Vejamos o que a marcâ mundialmenle conhecida, Pirelli, diz acerca do DOT:

I
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CeiqLo* p.d -rsê dr !.gurri§. OOÍ

Lilr Ér:':1Êir :: tfl;rr.- :,::ai;úJrr_.::: l: _riL:-rr^ai1

1, fuk a qte ê gtan atatda- ou êxcldô os de{e?mirrádlls padrões de sgllrãÍlçâ.
2. Fab,iic tE e ltr/í,eÍo e Cdpo aa Fúrica (D!-sigílddo pêtj DOn.
3. ,luli,do de CáÍrigo do fá,lrÉ'í1p ú ft1f,.L
4. Ga-Oo de §lmbolt6 ftcrooaÉ do Fêbrrcã.rê {PaD idefltilicar a narca or., ootras ca"êc{ê.Étc8s in.E,ortÉIttá do

9,'€u).
5. bb e íá/brb'çtu-

i 475 c- G.q Wed* 17 ycá. 1946

i 
- 4?ü, ,._ weot 47. yra, ?@

Apresenta-se abaixo o texto extraído do endereço elehônico da marca "Big Tires", qual

demonstra mais uma vez que inêxiste data que demonstra a validade de um pneu:

[...] Esta sequência numérica que está destacada na imagem acima

é o ódigo que identiÍica a data de Íabricação do pneu, os primeiros dois dígitos

são a semana da fabricação (lembre-se que há 52 semanas em um ano), e os

últimos dois dígitos representam o ano.

DOÍ IB FU . XJJX

1234

Exemplo:

't0é a

12éoano2012.

DOT XL

do10

1012

ano.semana

O tempo de vida de um pneu é medido por sua quilometragem, tendo

isso como base é impoÍtante considerar que o tipo de piso, modo de condução,

calibragem correta, lemperatura, acompanhamento técnico

(alinhamento/balanceamentos/rodízios), serão Íatores determínantes para um

melhor rendimento quiloméhico.

- Quantos anos de garantia tem um pneu?
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O tempo de garantia de um pneu é de 5 anos tendo inÍcio na data da

emissão da Nota Fiscal de compra. Pa,a Íazer uso da garanlia será necessário

estar de acordo com os termos de garantia do fabricante e êstar de posse da Nota

Fiscal de compÍâ, sem a Nota, o prazo de garantia passará a ser contado a partir

da data de fabricação do pneu.

- Como saber se está na hora de trocar meu pneu?

Segundo a Resolução 558/80 do Contran, carros equipados com

pneus que apresentem uma proÍundidade de sulco inferior a 1,6mm estáo em

situação irregular e podem ser apreendidos, pois estão carecas e têm a sua

segurança comprometida. t...] Acessada em:

https://wurv.biotires.com.br/index.php?spsr=bloq/post&post id=32

Ainda, para auferir a qualidade dos pneus importados, para que possam circular em tenitório

brasileiro, no momento da liberação dos pneus pela Receita Federal no porto, já devem conteÍ a certiflcação

INMETRO, sendo que, se o INMETRO autoriza a circulaçáo de determinado produto, significa dizer que este

cumpre os requisitos de qualidade e segurança para serem comercializados e utilizados no Brasil. Vejamos

o que consta na sua missão institucional:

"No âmbito de sua ampla missão instítucional, o lnmetro objetiva

fortalecer as empresas nacionais, aumentando suâ produtividade por meio da

adoção de mecanismos destinados à melhoria da qualidade de produtos e

serviços. Sua missão é prover conÍiança à sociedade brasileira nas mediçôes

e nos produtos, por meio da metrologia e da avaliação da conformidade,

promovendo a harmonização das relações de consumo, a inovação e a

competitividade do País." Acessado em: it!- rúÊr5cy i1/ir,ltilqq,r.3;p

Ou seja, percebe-se claramente que o DOT do pnêu não serve para atestar sua validade, bem

como sua qualidade e seguranp, visto que o lnmetro já existe para essa finalidade, e, exigir que os pneus

destinados às licitações contenham DOT inferior à 6 (seis) meses é exigência completamente desarrazoada,

além de ser ilegal no certame.
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Além de que, a empresa @mprova pela declaração abaixo que sequer as empresas que

possuem fubricaçao nacional conseguem atender a entrega dos produtos em 6 (seis) meses, ficando

completamente demonstrado a inexigibilidade da exigência em apreço:
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